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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

INDICAÇÃO NÚMERO 0588/10.

AUTORA: Vereadora Juliana Andrião Damus
DESPACHO:

DEFERIDA.

Araraquara, _________________

                   _________________

                             Presidente


Considerando a iniciativa da União dos Escoteiros do Brasil, bem como do Grupo de Escoteiros de Araraquara “José Luiz Torquato”, que mantém campanha educativa denominada “Multa Social”, com o objetivo de defender os direitos das pessoas portadoras de deficiência, especificamente no que diz respeito às vagas de trânsito destinadas a este grupo de pessoas, conforme anexo acostado à presente proposição legislativa;

 
Considerando que a campanha se faz pela colocação de folhetos nos automóveis que, irregularmente, ocupam as vagas destinadas às pessoas com deficiência com os dizeres: “seu carro foi encontrado ocupando uma vaga exclusiva para o uso de pessoas com deficiência”;

Segue...
                         Continuação da Indicação nº
            / 10.
Considerando que a referida campanha colabora sobremaneira para a conscientização quanto à obrigação de ser respeitada as normas de sinalização de trânsito, e a importância quanto ao respeito ao próximo e quanto ao exercício de cidadania;

Considerando que a medida é educativa, e não impõe nenhuma restrição de direito ou viola os direitos dos proprietários de automóveis, ou ainda acrescenta punição àquele que infringe a regra de respeitabilidade das vagas destinadas com exclusividade aos deficientes físicos, e que já estão sujeitos às penas administrativas previstas pelo Código de Trânsito Brasileiro;  

Considerando que é dever do Poder Público Municipal “cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;”, segundo o artigo 23, II, da Constituição Federal;

Considerando que a reserva de vagas destinadas exclusivamente aos portadores de deficiência física atende ao princípio da isonomia, também inscrito na Constituição Federal de 1988, que, em sua essência, constitui garantia que consagra o ensinamento consignado na famosa obra Oração dos Moços, de Rui Barbosa, segundo o qual deve-se tratar de forma igual os iguais e de forma desigual os desiguais, na medida em que se desigualam;


Considerando que esta iniciativa do Terceiro Setor poderia ser encampada pela Prefeitura Municipal, a baixo custo, pois, nos moldes da União dos Escoteiros do Brasil e do Grupo de Escoteiros de Araraquara “José Luiz Torquato”, a campanha depende tão somente da confecção de panfletos;

Segue...
                         Continuação da Indicação nº
          / 10.
Considerando que a campanha de nobre iniciativa da União dos Escoteiros do Brasil pode ser ampliada, e visar o respeito dos direitos de outros grupos de que merecem tratamento específico, como por exemplo, os idosos;

Considerando que a Prefeitura Municipal, inclusive, pode utilizar a própria estrutura da Guarda Municipal ou da Secretaria de Trânsito, e ainda, utilizar, do serviço da empresa responsável pela administração dos parquímetros, para distribuição dos folhetos;
 
Indico, satisfeitas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, fazendo-lhe sentir a necessidade de criar a Campanha da "Multa Social", como denominado pela União dos Escoteiros do Brasil e pelo Grupo de Escoteiros de Araraquara "José Luiz Torquato", ou com outra denominação que melhor entender adequada, para contribuir na conscientização dos cidadãos que desrespeitam a restrição quanto às vagas destinadas pessoas com deficiência física e a idosos, com a colocação de panfletos nos automóveis que afrontam tal garantia, conforme modelo acostado à presente proposição legislativa.

 Araraquara, 15 de abril de 2010.

     Juliana Andrião Damus

                     Vereadora

